
PROCESSO 5.000-8/2014
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
REPRESENTANTE SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE ATOS DE PESSOAL 

E REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
REPRESENTADO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO –

FUNPREV
RESPONSÁVEIS CÉSAR  ROBERTO  ZILIO  –  Ex-Secretário  de  Estado  de 

Administração
FRANCISCO  ANIS  FAIAD  –  Ex-Secretário  de  Estado  de 
Administração

ADVOGADO NÃO CONSTA
RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DECISÃO
Trata-se de Representação de Natureza Interna proposta pela  Secretaria 

de Controle Externo de Atos de Pessoal e Regime Próprio de Previdência, em face do 

Fundo  Previdenciário  do  Estado  de  Mato  Grosso  –  FUNPREV/MT,  em  razão  do 

descumprimento do prazo de envio de documentos e informações obrigatórias a este 

Tribunal.

No  Relatório  Técnico  de  Defesa,  a  SECEX  manifestou-se  pelo 

saneamento parcial das irregularidades apontadas. 

O  Ministério  Público  de  Contas,  requereu  Diligência,  para  a 

individualização de conduta dos Responsáveis.

DEFIRO o pedido Ministerial.

Encaminhem-se os autos à SECEX de Atos de Pessoal e Regime Próprio 

de Previdência para análise e providências.

Cuiabá, 18 de fevereiro de 2015.

(Assinatura digital)
Jaqueline Jacobsen Marques

Conselheira Interina
Relatora

(Portaria 001/2015, DOC 538, de 05/01/2015)
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